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CONTRATO N9. 008/2023

PREGÃO N2 001/2023
PROCESSO N9 007/2023-C

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE
LAUDO DE ANÁLISE E DECISÃO TÉCNICA DE ATIVIDADE
ESPECIAL PARA APOSENTADORIA ESPECIAL DE SERVIDOR

PÚBLICO QUE EXERÇA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES
PREJUDICIAIS À SAÚDE E AVALIAÇÃO MÉDICA PERICIAL
PARA SERVIDORES APOSENTADOS POR INVALIDEI OU EM

PROCESSO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ"

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado como CONTRATANTE e
assim simplesmente denominado{a) de ora em diante, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
LENÇÓIS PAULISTA - IPREM, Autarquia Municipal, Unidade Gestora do Regime Próprio de
Previdência Social de Lençóis Paulista, inscrito no CNPJ sob o n" 07.556.356/0001-55, isento da
Inscrição Estadual, sediado na Rua Carlos Trecenti, 105, Centro, Lençóis Paulista -SP, representado
pelo seu Diretor Executivo Sr. ANTONIO MARCOS MARTINS, e de outro lado como CONTRATADA, e
assim simplesmente denominada de ora em diante, AMBIENTAL QUALIDADE DE VIDA NO
TRABALHO LTDA., localizada na Rua Edy Eurípedes Coneglian n9. 38, Centro, Lençóis Paulista-SP,
inscrita no CNPJ sob o n?. 05.478.504/0001-35, representada neste ato pelo Sócio-Administrador
Sr. NORBERTO POMPERMAYER, tem entre si justo e contratado a prestação de serviço abaixo
descrita, que é celebrada nos termos da Lei 10.520/2002 de 17 de Julo de 2002 do Decreto
Executivo n9 326/2006, bem como, em conformidade com as normas gerais da Lei Federal ns
8.666 de 21 de junho de 1993, a qual se subordinam as partes, conforme Processo Administrativo
007/2023-C, o qual é regido pelas seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de serviço de elaboração e emissão de
laudo de Análise e Decisão Técnica de Atividade Especial a ser realizada por médico perito, para
fins de aposentadoria especial de servidor público municipal, bem como realização de perícia
médica para avaliação clínica dos aposentados por invalidez e/ou servidor em processo de
aposentadoria por invalidez, conforme detalhado no Termo de Referência do Pregão Presencial
001/2023 IPREM - ANEXO II.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
2.1 - Permanecer em constante contato com a CONTRATADA, mantendo o cadastro de e-mails

devidamente atualizado, com o objetivo de agilizar os entendimentos e facilitar as comunicações
decorrentes do presente ajuste.
2.2 - Efetuar o pagamento das faturas em seus devidos vencimentos.
2.3 - Realizar o encaminhamento dos formulários e/ou laudos entregues pelo servidor e/ou pelo
órgão empregador o qual está vinculado, conforme exigidos pela legislação pertinente.
2.4 - Realizar o encaminhamento de requerimento acompanhado de laudos, exames, atestados

médicos, relatórios, entre outros, entregues pelo servidor e/ou órgão empregador, que comprove^
a sua incapacidade.
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